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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 6.956, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021
(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre a regularização, a organização e o funcionamento das feiras públicas e
público-privadas no Distrito Federal.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do
art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, os seguintes dispositivos da Lei, oriunda de
Projeto vetado parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal:
Art. 7º............................
§ 4º Aplicam-se, no que couber, as disposições previstas na Lei federal nº 13.019, de 31
de julho de 2014, em especial o disposto no art. 23, parágrafo único, VI.
Art. 11............................
Parágrafo único. É permitida a transferência nos casos de autorização de uso,
condicionada ao interesse público, de caráter provisório, precário e personalíssimo.
Art. 23............................
XXII – descaracterizar o padrão adotado pelo Poder Executivo para o boxe e para a banca;
Art. 31............................
§ 2º O produto ou o equipamento apreendido pode ser restituído mediante a comprovação
do pagamento da multa aplicada e do preço público de remoção, transporte e guarda do
bem apreendido, desde que comprovada, ao final do processo administrativo, a
observância da legislação em vigor, desta Lei, do regimento interno da feira, do edital do
processo de licitação e do instrumento de outorga.

Art. 36............................
Parágrafo único. A criação de que trata o caput poderá ser excepcionalizada em caso de
interesse público e anuência das entidades representativas locais.
Art. 43............................
§ 3º Poderá ser autorizada pelo Poder Executivo a absorção de 2 ou mais feiras existentes
na mesma região administrativa, com anuência das entidades representativas das feiras, a
qual será regulamentada por decreto.

Brasília, 25 de outubro de 2021
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.335, DE 2021
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa os Convênios ICMS 210/19 e ICMS 13/20, que alteram o Convênio ICMS
10/02, que concede isenção do ICMS a operações com medicamento destinado ao
tratamento dos portadores do vírus da aids.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam homologados os Convênios ICMS 210/19, de 13 de dezembro de 2019, e
ICMS 13/20, de 5 de março de 2020, que alteram o Convênio ICMS 10/02, de 15 de
março de 2002, que concede isenção do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual,
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS a operações com medicamento destinado ao
tratamento dos portadores do vírus da aids.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da ratificação nacional dos
respectivos convênios, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Brasília, 16 de novembro de 2021
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.336, DE 2021
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS 66/19, de 5 de julho de 2019, que concede isenção do ICMS
às operações com aceleradores lineares destinados à prestação de serviços de saúde, e o
Convênio ICMS 51/21, de 8 de abril de 2021, que o altera.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Ficam homologados o Convênio ICMS 66/19, de 5 de julho de 2019, que concede
isenção do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS às operações com aceleradores lineares, destinados à prestação de serviços de
saúde, e o Convênio ICMS 51/21, de 8 de abril de 2021, que o altera.
Art. 2º Para a utilização do referido benefício, fica exigido o estorno fiscal do crédito
obtido na entrada da mercadoria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na ratificação nacional dos respectivos
convênios, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.

Brasília, 16 de novembro de 2021
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.334, DE 2021
(Autoria do Projeto: Comissão de Economia, Orçamento e Finanças)

Homologa o Convênio ICMS 135/20, de 9 de dezembro de 2020, que altera o Convênio
ICMS 03/90, que concede isenção do ICMS às saídas de óleo lubrificante usado ou
contaminado.
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica homologado o Convênio ICMS 135/20, de 9 de dezembro de 2020, aprovado
pelo Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz, o qual altera o Convênio ICMS
03/90, de 30 de maio de 1990, que concede isenção do Imposto Sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS às saídas de óleo lubrificante
usado ou contaminado.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os
efeitos a partir de 29 de dezembro de 2020, data da publicação da ratificação nacional do
Convênio ICMS 135/20 pelo Ato Declaratório nº 24, de 28 de dezembro de 2020, do
Confaz, e cessando em 31 de dezembro de 2023.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2021.
Brasília, 16 de novembro de 2021

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE
Presidente
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº 6.980, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 82.262.387,00.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 64 e 70 da Lei n° 6.664, de 3 de setembro de 2020, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2021 (Lei nº 6.778, de 6
de janeiro de 2021), crédito suplementar, no valor de R$ 82.262.387,00 (oitenta e dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e oitenta e sete reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no Anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, pelo excesso de arrecadação das fontes de recursos: 100 – ordinário não vinculado, decorrente do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza – Principal, e 161 - recursos de dividendos, decorrente da receita Dividendos – Principal, proveniente da CEB holding, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexo I.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, as receitas ficam acrescidas na forma do Anexo I.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2021
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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